
economia@mirante.com.br São Luís, 10 de julho de 2019. Quart a-feira O Estado do Maranhão

-0,23%
DÓLAR
R$ 3,80

-0,44%                              
EURO
R$ 4,26

+0,17%
OURO
R$ 170,66

+0,53%
NASDAQ
8.141 PTS

+0,42%
BOVESPA 
104.530 PTS

O
abono salarial do
PIS/Pasep injetou na eco-
nomia maranhense o
mon tante de R$

315.996.164,36, entre julho do ano
passado e junho deste ano, de acor -
do com dados da Secretaria de Tra-
balho do Ministério da Economia,
com base em informações consoli-
dadas pelo Banco do Brasil e Caixa
Econômica. Em todo o país, o valor
total pago foi de R$ 17,3 bilhões.

Segundo o balanço, o valor pago
no Maranhão beneficiou 398.262
trabalhadores, que receberam o
pagamento de até um salário mí-
nimo (R$ 998,00). Os empregados
que sacaram o abono correspon-
dem a 93,18% do total de 427.416
trabalhadores identificados no es-
tado com direito ao benefício. Em
compensação, 29.154 deixaram de
sacar, impossibilitando que R$
19.176.281,96 fossem injetados na
economia local.

Em todo o país, 22,5 milhões de
trabalhadores receberam o bene-
fício. Isso significa que 91,72% dos
trabalhadores com direito ao
abono salarial sacaram o dinheiro.
Os mais de R$ 17 bilhões pagos re-
presentam mais de 91% do total
que foi disponibilizado em 26 de
julho de 2018.

Tinham direito ao abono pes-
soas que trabalharam formal-
mente em 2017 com renda mensal
média de até dois salários míni-
mos. Elas tinham que estar inscri-
tas no PIS/Pasep há pelos menos
cinco anos, ter trabalhado por, no
mínimo, 30 dias em 2017 e terem
sido registradas pelo empregador
na Relação Anual de Informações
Sociais (Rais).

O prazo para saque terminou
no último dia 28 de junho e mais
de 2 milhões de pessoas não pro-
curaram as agências bancárias
para sacar o dinheiro, o que re-
presenta cerca de 8% do total
originalmente disponível, con-
forme anunciado em julho de
2018.

Desse modo, mais de R$ 1,3 bi-
lhão retornará ao Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT), fonte
usada para pagamento de bene-
fícios como o abono e o Seguro-
Desemprego. O trabalhador que
perdeu o prazo para sacar o be-
nefício deverá buscar orientações
em uma das unidades de atendi-
mento da Secretaria de Trabalho
ou entrar em contato com Central
de Atendimento 158 para se in-
formar acerca das medidas que
deverá tomar. �

Saque do PIS é feito na Caixa e atende trabalhadores da iniciativa privada

Sindicato das Indústrias de Arroz, presidido por Jeremias Gaspar Neto

Abono salarial PIS-Pasep
injetou R$ 315,9 milhões
na economia do estado
Balanço da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia 
revela que o valor pago no Maranhão beneficiou 398.262 trabalhadores

As micro e pequenas empresas
(MPE) excluídas do Simples Nacio-
nal terão até o dia 15 deste mês para
requerer o retorno ao sistema, con-

forme Resolução do Comitê Gestor
do Simples Nacional (SGSN), que
permite esta ação. Desse modo,
podem retornar ao Simples, as em-

presas que tenham sido excluídos
do sistema em 1º de janeiro de 2018;
tenham aderido ao Programa Es-
pecial de Regularização Tributária
das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte optantes pelo Sim-
ples Nacional (Pert-SN), instituído
pela Lei Complementar nº 126, de
6 de abril de 2018; e não tenham in-
corrido nas vedações previstas na
Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

“O Simples Nacional tem im-
pacto direto na sobrevivência da

micro e pequena empresa. Estudos
realizados pelo Sebrae mostram
que, se o modelo de tributação aca-
basse, 67% das empresas optantes
fechariam as portas, seriam em-
purradas para a informalidade ou
reduziriam suas atividades. Por isso,
esta Resolução é tão importante, re-
presenta uma oportunidade para
as micro e pequenas empresas”, de-
fende o presidente do Sebrae, Car-
los Melles. �

MAIS

O benefício do Abono
Salarial assegura o valor de
um salário mínimo anual aos
trabalhadores brasileiros
que recebem em média até
dois salários mínimos de
remuneração mensal de
empregadores que
contribuem para o Programa
de Integração Social (PIS) ou
para o Programa de
Formação do Patrimônio do

Servidor Público (Pasep).
Historicamente, o período
de recebimento do Abono
Salarial tem seu início no
segundo semestre de cada
ano e se estende para o
primeiro semestre do ano
seguinte, conforme
calendário de pagamento
acordado pelo Conselho do
Fundo de Amparo ao
Trabalhador (Codefat).

O benefício 

Apoio à produção
de arroz trará mais
competitividade
Programa prevê concessão de benefícios
financeiros e fiscais para a indústria do estado

Pequenos negócios
têm até dia 15 para
retornar ao Simples
Data foi estabelecida pela Receita e vale para as
empresas de pequeno porte excluídas do Simples

O Programa de Apoio à Industriali-
zação e ao Fomento da Produção de
Arroz, instituído via decreto, no úl-
timo dia 11 de junho, pelo governo
do Estado do Maranhão, é motivo de
comemoração pelas indústrias do
setor. Atendendo ao pleito do Sindi-
cato das Indústrias de Arroz do Es-
tado do Maranhão (Sindiarroz) e da
Federação das Indústrias do Estado
do Maranhão (Fiema), o programa
prevê a concessão de benefícios fi-
nanceiros e fiscais para a indústria
que realize o beneficiamento, rebe-
neficiamento e empacotamento de
arroz, bem como fomente sua pro-
dução em território maranhense.

“Esse decreto vai dar um incen-
tivo às indústrias do Maranhão em
toda sua cadeia produtiva, desde a
produção até a comercialização, fa-
zendo com que as empresas locais
voltem à ativa e que o estado possa
aumentar sua produção para abas-
tecer o mercado interno e, futura-
mente, ganhe novos mercados”, afir-
mou o presidente do Sindiarroz,
Jeremias Gaspar Neto, que presidiu
reunião, no sindicato, para detalhar
os novos benefícios aos seus asso-
ciados.

Segundo o empresário, o Mara-
nhão já foi um dos maiores produ-
tores de arroz do país, isso por volta
da década de 60 e 70. “Atualmente,
produzimos cerca de 250 mil tonela-
das ao ano, em plantações concen-
tradas em São Mateus, Miranda, Arari

e Balsas, sendo que o estado precisa
de aproximadamente 600 mil tone-
ladas para abastecer seu mercado in-
terno. Estamos importando arroz,
quando temos todas as condições
para produzi-lo”, explicou Gaspar.

O decreto também garante aos
empresários locais o diferimento do
ICMS - Imposto sobre Operações re-
lativas à Circulação de Mercadorias
e Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, isto é, a transferência
do pagamento do tributo para uma
etapa posterior.

A técnica tributária está prevista
no decreto no momento da aquisi-
ção de bens destinados ao ativo imo-
bilizado da indústria quando das se-
guintes operações com o arroz:
internas, cujo imposto será pago re-
lativamente a que seria destacado
pelo remetente; interestaduais, nas
quais o imposto será relativo ao di-
ferencial de alíquotas; e de impor-
tação para o exterior, inclusive em
relação ao respectivo serviço de
transporte, quanto ao imposto que
seria recolhido no momento de de-
sembaraço aduaneiro, desde que o
desembaraço seja efetuado em
porto localizado em território ma-
ranhense. O incentivo também será
concedido na aquisição de matéria-
prima a ser efetivamente utilizada
no processo industrial. �
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